
 

 

O vereador Vilson Cordeiro no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição: 

INDICAÇÃO Nº 3322/2025 

 

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao Exmo. senhor Prefeito 

Gustavo Botogoski, que determine à Secretaria Municipal competente para que sejam 

realizados reparos urgentes nas traves de futebol da quadra localizada no bairro Santa 

Clara, situado na confluência das Ruas dos Gerânios, dos Funcionários e Lótus, no bairro 

Campina da Barra. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação decorre de reclamações encaminhadas pelos moradores, 

que relataram risco de acidentes devido ao estado das traves de futebol da referida quadra. 

Conforme registrado em imagens enviadas à equipe deste vereador, é possível observar 

danos estruturais, corrosão e partes soltas, o que compromete a segurança dos usuários, 

especialmente crianças e adolescentes que utilizam o espaço com frequência. 

A quadra representa um importante ponto de convivência social e prática 

esportiva da comunidade, sendo utilizada não somente para lazer, mas também para 

atividades organizadas por moradores e projetos comunitários. A falta de manutenção 

adequada expõem a população a perigos evitáveis. 

É fundamental que os equipamentos públicos destinados ao esporte estejam em 

plenas condições de uso, visto que o incentivo à prática esportiva contribui para a saúde 

física e mental, promove integração social e fortalece o sentimento de pertencimento dos 

moradores ao bairro. 

Ressalta-se ainda a relevância da participação popular, que desempenha papel 

essencial na identificação de demandas reais da comunidade, permitindo que o Poder 

Público atue de forma mais eficiente e direcionada. 



 

 

Diante do exposto, solicita-se o imediato reparo das traves da quadra do bairro 

Santa Clara, a fim de restabelecer a segurança e a funcionalidade do espaço esportivo. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

Vilson Cordeiro 

Vereador 
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